
 

 

 

 

Márcia Maria Bianchi Prates  

Gilvan Correa de Queiroz Filho 

 Gerlaine Torres Martini  

Allan Cotrim do Nascimento 

Marcus Alberto Moura Maciel 

Bernardo Pablo Sukienikk 

Rodrigo Oliveira Perez 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO E ESTADO LAICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRASÍLIA 

ANO 2017 

  



 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

Título: PODER LEGISLATIVO E ESTADO LAICO 

 

Autores  

Coordenadora: Márcia Maria Bianchi Prates http://lattes.cnpq.br/0068940247974112 

 

Participantes:  

Gilvan Correa de Queiroz Filho http://lattes.cnpq.br/3101398225554064 

Gerlaine Torres Martini http://lattes.cnpq.br/8422264997947008 

Allan Cotrim do Nascimento http://lattes.cnpq.br/2448980099567298 

Marcus Alberto Moura Maciel http://lattes.cnpq.br/1329281551773400 

Bernardo Pablo Sukienikk http://lattes.cnpq.br/8820187983929602 

Rodrigo Oliveira Perez http://lattes.cnpq.br/5783984399763498 

 

 

 

Linha de Pesquisa: Processos Políticos do Poder Legislativo, especialmente Função 

Legiferante e Representação e Representatividade do Parlamentar 

 

Data: 22/02/2017 

 

Resumo: O GPE pesquisará, no âmbito da Câmara dos Deputados, o fenômeno da atuação 

das bancadas que se denominam religiosas versus a atuação dos que se denominam 

defensores das liberdades fundamentais, que tentam frear suas atividades, especialmente no 

que tange à definição de normas que visam garantir ou não o Estado laico. Amplitude da 

definição legislativa de estado laico. 

 

 

 

2. APRESENTAÇÃO 

O Estado laico é amplamente tratado em diversas instâncias no Brasil, e antes do chamado 

fenômeno das “bancadas religiosas” não era um tema que causava polêmicas. Na última 

década a situação mudou completamente, acentuando-se, e muito, o peso e a influência 

desses grupos de Deputados, e sua pauta passou a considerar uma série de projetos que 

visam a delimitar o alcance do que seja a expressão da laicidade do Estado. Assim, é mister 

que se lance um olhar sobre esse fenômeno, bem como sobre a reação ao mesmo, que 

contrapõe essas bancadas aos Deputados que adotam uma pauta chamada mais liberal, e se 

identificam como os que querem garantir as liberdades constitucionais. Essa divergência 

nem sempre contrapõe direita e esquerda, e tem muita controvérsia sobre temas diferentes – 

alguns concordam com certas pautas e divergem em outras. Por exemplo, aceitam a união 

homoafetiva mas são contra o aborto, ou defendem o ensino religioso não confessional nas 

escolas públicas, mas se mantém contra a chamada ideologia de gênero. A ideia é tentar 

perquirir porque os Deputados votam desta ou daquela maneira, estudando seu 

comportamento em relação a seu perfil eleitoral e como isso afeta a tramitação de projetos 

referentes ao tema.  

 

3. PROBLEMA 

Existem propostas legislativas que visem ampliar ou limitar o conceito de Estado laico? Se 

existirem, quais os temas que costumam ser tratados e quais os grupos de interesse de 

Deputados atuam nessas iniciativas de aumento ou diminuição de amplitude desse conceito? 



 

4. OBJETIVOS 

Buscar compreender quais são as pautas legislativas inequivocamente ligadas ao tema 

Estado laico e estudar o comportamento parlamentar em relação a essas propostas. Observar 

semelhanças e diferenças entre as tramitações das diferentes proposições e perquirir sobre a 

possibilidade de se criarem instrumentos para compreender e, quiçá, prever esse tipo de 

comportamento. Estudar como essas propostas são relevantes para compreender os modos 

de o parlamento eleger suas pautas e como se coloca quanto à decisão e a não decisão nesse 

campo.  

 

5. JUSTIFICATIVA 

O tema dos direitos humanos e sua transversalidade afeta muito a vida nacional e pode 

exacerbar paixões das pessoas, levando-as, nesta época de polarização de opiniões, a criar 

diversos conflitos sociais. De um lado há uma pauta, do início da década de 2000, de grupos 

minoritários em sua luta por afirmação, cite-se o exemplo do casamento homoafetivo, ou da 

afirmação dos afrodescendentes com a leis que determinaram o estudo da cultura africana 

em todos país. Nessa esteira, houve avanços (na definição desses grupos mais liberais) e 

houve a reação dos conservadores, que se uniram em bancadas religiosas (notadamente 

evangélicos e católicos) para barrar alguns conceitos como por exemplo – retirar o direito de 

casamento dos homossexuais, combater a chamada “ideologia de gênero”, impedir o aborto 

e se possível abolir os casos legais admitidos desde 1940, negar o ensino de história das 

religiões africanas sob a alegação de que são demoníacas, e vários outros casos. 

Todos esses temas ainda tramitam na Câmara dos Deputados. Um exemplo muito atual é a 

necessidade de ser perquirir acerca das motivações pode detrás da chamada “lei da escola 

sem partido”. Quem propôs, a quem interessa essa pauta, quem se contrapõe a ela e por que? 

O que isso tem a ver com o estado laico? 

Sem dúvida, é necessário estudar como as convicções religiosas de alguns podem tentar 

limitar o direito à não religião ou às religiões minoritárias, não apenas em relação à simples 

liberdade de culto, mas também a valores que se referem a direitos civis e políticos que a 

convicção religiosa de alguns grupos majoritários busca definir como aplicáveis a todos. Há 

um sem número de projetos que tratam dessas especificidades, tanto para garantir o Estado 

laico como para garantir que a definição de Estado laico não desagrade à maioria. 

O grupo pretende refletir sobre como o tema vem sendo proposto, debatido e as reações que 

gera. Para tanto precisa eleger proposições da Câmara dos Deputados, nas três últimas 

legislaturas, que tenham visado esse debate e analisar o que ocorreu com cada um deles: 

quem propôs, por que propôs, quais as justificativas, como foi a reação dos parlamentares 

opostos à pauta, como tramitou nas comissões e se virou ou não norma legal e porquê.  

Vê-se nesse estudo a possibilidade de fazer um retrato do avanço do conservadorismo, as 

reações a esse avanço e de como o Parlamento barra ou adere a essas iniciativas. 

 

6. APRESENTAÇÃO DOS AUTORES 

 

O grupo é composto por pesquisadores da Câmara dos Deputados e outros que já atuam 

juntos em organismos de diversidade religiosa e fortalecimento do Estado laico, mas como 

têm denominações religiosas muito diferentes, buscam uma análise isenta do tema, a fim de 

que se avaliem as propostas de um ponto de vista equilibrado. O grupo conta com dois 

Mestres em Poder Legislativo (título obtido junto ao CEFOR), uma Doutora em 

Antropologia, um Mestre em Direito, um Especialista em História e Cultura Afrobrasileira e 

Africana, um Bacharel em Direito e um formando em Direito.  

 

 



7. REVISÃO DA LITERATURA 

Há poucos autores que se debruçam sobre o tema do estado laico no Brasil em termos gerais, 

embora haja alguns que tratam especificamente de questões de diversidade e intolerância 

religiosa, que se desdobram em questões relativas a saúde, previdência, direito de família, 

direito penal, direito a educação, até mesmo perpassando questões de direito tributário e 

direito previdenciário. 

Essa multiplicidade de temas pode ser considerada na temática do estado laico se se for 

perquirir temas individuais, porém é raro encontrar discussões sobre a amplitude da 

definição de estado laico, que é o que se pretende estudar. Será necessário estudar autores 

sobre laicidade, que se encontram mais frequentemente na literatura francesa sobre 

educação, além de autores sobre liberdades fundamentais e democracia e modos de tentar 

limitar as liberdades democráticas.  

 

8. METODOLOGIA 

Estudar o fenômeno no âmbito da Câmara dos Deputados, analisando os projetos e sua 

maneira de tramitação, em uma observação do comportamento parlamentar e de como há ou 

não representatividade de grupos sociais nessas pautas. A metodologia consiste em estudo 

das fontes primárias – tramitação dos projetos na Câmara dos Deputados – e 

acompanhamento de seus desdobramentos em relação ao discurso dos parlamentares e sua 

correspondência eleitoral. Para tanto pretendemos elencar algumas proposições como estudo 

de casos e tentar descobrir se existe correlação entre as diversas propostas, seus habituais 

autores, relatores ou demais operadores em função de uma ação ideologicamente orientada 

em termos religiosos. Ao final, se possível, buscar-se-á compor algum índice que permita a 

analise de proposições pela limitação ao ampliação do conceito de estado laico.  

 

9. CRONOGRAMA 

De abril de 2017 a junho de 2017 – identificar proposições legislativas que possam ser 

consideradas relativas ao estado laico e identificar sua tramitação; 

De julho a dezembro de 2017 – analisar a tramitação e os discursos de seus principais atores 

políticos, bem como identificar a correspondência eleitoral por detrás de cada tema. 

De janeiro a maio de 2018 – debate sobre conclusões e tentativa de estabelecer um método 

de analise desse tipo de proposição 

Julho e julho de 2018 – Redação final das conclusões.  
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